
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI 
CNPJ: 69.378.693/0001-57 

DECRETO Nº 003, DE 15 DE ABRIL DE 2021 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 
pública federal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI - MA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do município e Regimento Interno desta Casa Legislativa, e tendo em 
vista o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta e estabelece normas e procedimentos para licitação, na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública municipal. 

§ 1° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, com a utilização de recursos, a 
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, 
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a 
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do 
sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem 
para a administração na realização da forma eletrônica. 

§ 3° As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, nos termos do 
regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar, 
no que couber, as disposições deste Decreto, inclusive o disposto no Capítulo XVII, observados os 
limites de que trata o art. 29 da referida Lei. 

Princípios 

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 




































